ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

EDITAL ESAF Nº 16, DE 03 DE MAIO DE 2011
Concurso Público para Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Segunda Etapa – Grupo 2
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - ESAF, usando da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 134, de 3/5/2011, do Secretário-Executivo do Ministério da Fazenda, considerando a autorização da Ministra do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, constante da Portaria nº 64, de 2/5/2011, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 3 de maio de 2011, e tendo em vista as disposições dos Editais ESAF nº 85, de 18/9/2009, publicado no DOU de 21 de setembro de 2009, regulador do concurso público destinado a selecionar candidatos para o cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, e nº 23, de 30/3/2010, publicado no DOU de 31 de março de 2010, que divulga o resultado da Primeira Etapa desse concurso público, RESOLVE:

I - Convocar, para efetuar a matrícula no Programa de Formação - Segunda Etapa – Grupo 2, nos dias  4, 5 e 6 de maio de 2011, entre os constantes do Anexo 2 ao Edital ESAF nº 23, de 30/3/2010, os candidatos relacionados no Anexo Único a este Edital.

II - Estabelecer as normas e os procedimentos para a realização do Programa de Formação - Grupo 2, correspondente à Segunda Etapa do certame, na forma dos itens que se seguem.

III – DO PROCESSO DA MATRÍCULA

III.1 – O “Formulário de Matrícula”, o “Termo de Responsabilidade e Opção”, sobre o auxílio financeiro, e as instruções de preenchimento desses formulários estarão disponíveis na página www.esaf.fazenda.gov.br
III.2 - O candidato deverá proceder do seguinte modo para realizar sua matrícula:

a) copiar, preencher, imprimir e assinar os formulários e o termo referidos no subitem III.1;

b) juntar o atestado de sanidade física e mental;

c) se o candidato for servidor ocupante de cargo efetivo da Administração Pública Federal, de Autarquia Federal ou de Fundação Pública Federal, deverá juntar, também, a declaração do dirigente da unidade de recursos humanos do órgão/entidade de lotação, comprovando essa condição e entregar a esse dirigente cópia do “Termo de Responsabilidade e Opção” sobre o auxílio financeiro;

d) encaminhar a documentação de matrícula, até o dia 6 de maio de 2011, via SEDEX, para:

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA – ESAF

Centro Estratégico de Formação e Educação Permanente - Cefor
Rodovia DF-001, km 27,4 – Lago Sul

71686-900 - Brasília – DF

III.3 – Caso o candidato não consiga obter os formulários de matrícula pela internet, é de sua inteira responsabilidade entrar em contato com a ESAF, por intermédio dos telefones (61) 3412-6481, (61) 34126427 ou do e-mail cefor.df.esaf@fazenda.gov.br para receber orientação de como os imprimir.

III.4 – O candidato concorrente a vaga reservada a portador de deficiência deverá submeter-se à avaliação de Equipe Multiprofissional, na conformidade do Edital ESAF nº 85, de 18/9/2009, subitem 7.7. Os candidatos convocados deverão entrar em contato com a ESAF, por intermédio do telefone (61) 3412-6481 ou do e-mail cefor.df.esaf@fazenda.gov.br  para tomar conhecimento do dia, hora e local em que deverão se apresentar para a avaliação. O respectivo laudo, decorrente da avaliação, será encaminhado à ESAF pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas do Ministério da Fazenda, ficando o candidato desobrigado de juntá-lo aos demais documentos de matrícula. 

III.5 – O candidato que não efetuar a matrícula no período indicado será considerado reprovado e, consequentemente, eliminado do processo seletivo. Para verificar se foi observado o período de matrícula, será considerada a data de postagem efetuada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, no envelope de SEDEX.

IV – DA SINDICÂNCIA DE VIDA PREGRESSA

IV.1 - De caráter unicamente eliminatório, a ser realizada pela ESAF, segundo regras estabelecidas pela  Secretaria da Receita Federal do Brasil, mediante o exame da documentação exigida do candidato, indicada no subitem IV.2, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 3º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, alterado pelo art. 9º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007.
IV.2 - Os candidatos matriculados deverão apresentar, até o dia 27 de maio de 2011, os documentos a seguir relacionados, indispensáveis à sindicância de vida pregressa:

a) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral dos lugares em que tenha residido o candidato nos últimos 5 (cinco) anos;

b) declaração firmada pelo candidato, da qual conste não haver sofrido condenação definitiva por crime ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão, no exercício de cargo ou de destituição de função pública;

c) declaração do órgão público, ao qual esteja vinculado o candidato à data da matrícula na Segunda Etapa, de não estar respondendo a procedimento administrativo disciplinar (sindicância ou inquérito) nem ter sofrido penalidade administrativa de suspensão;

d) folha de antecedentes expedida pela Polícia do Distrito Federal ou dos Estados onde residiu o candidato, nos últimos 5 (cinco) anos, expedida, no máximo, há 6 (seis) meses.

IV.3 - A entrega dos documentos previstos no subitem IV.2, todos indispensáveis à sindicância de vida pregressa, far-se-á sob pena de ser excluído do concurso o candidato que deixar de atender a essa exigência.

IV.4 - No curso da sindicância de vida pregressa será facultada à Administração a realização de diligências para obter elementos informativos outros perante quem os possa fornecer, inclusive convocando, se necessário, o próprio candidato para ser ouvido ou entrevistado, assegurando, caso a caso, a tramitação reservada de suas atividades.

IV.5 - Analisados os documentos e situações a que se referem as letras “a” a “d” do subitem IV.2 e realizadas, se convenientes ou necessárias, as diligências previstas no subitem IV.4, ouvida a Secretaria da Receita Federal do Brasil, será expedida, pela ESAF, declaração comprobatória do atendimento, por parte do candidato, dos requisitos estabelecidos no § 3º do art. 3º da Lei nº 10.593, de 2002, alterado pelo art. 9º da Lei nº 11.457, de 2007, para ingresso em cargo da Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil.

IV.6 - Em caso de desatendimento dos requisitos a que se refere o subitem anterior, indeferido o recurso de que trata o subitem IV.7, ouvida a Secretaria da Receita Federal do Brasil, compete à ESAF a adoção das medidas relativas à exclusão do candidato do certame, não cabendo recurso da decisão proferida.

IV.7 – Relativamente à sindicância de vida pregressa, poderá ser apresentado recurso, observado o seguinte:

a) o candidato considerado INAPTO poderá recorrer da decisão, nos 2 (dois) dias úteis subsequentes a sua publicação;

b) o recurso deverá ser entregue no Centro Estratégico de Formação e Educação Permanente da ESAF ou encaminhado, via SEDEX, para o endereço constante do subitem III.2, alínea “d” deste edital, no prazo recursal;

c) serão desconsiderados os recursos remetidos via fax ou extemporâneos;

d) a decisão dos recursos será dada a conhecer, coletivamente, por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial da União.

V – DO PROGRAMA DE FORMAÇÃO

V.1 – O Programa de Formação será realizado no período de 16 de maio a 14 de junho de 2011, na sede da ESAF, em Brasília-DF, no seguinte endereço: Rodovia DF-001, km 27,4, Lago Sul (Próximo ao Jardim Botânico). O candidato deverá apresentar-se para a cerimônia de abertura no Auditório, às 8h do dia 16 de maio de 2011.
V.2 – O conteúdo programático, a carga horária, o número de provas escritas e os critérios de aprovação na Segunda Etapa constarão de regulamento a ser aprovado por portaria do Diretor-Geral da ESAF.

V.3 – Nos dias de aplicação das provas, somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver munido de original de documento oficial de identidade, observado o disposto nos subitens 8.11, 8.12 e 8.13 do Edital ESAF nº 85/2009. 

V.4 – As atividades do Programa de Formação estão previstas para ocorrer de segunda-feira a domingo, no horário de 8h às 20h30, ressalvado o disposto no subitem VIII.1 deste Edital.

V.5 – A Segunda Etapa do concurso será regida pelas disposições deste Edital, do Edital ESAF nº 85/2009 e do Regulamento do Programa de Formação, a ser entregue ao candidato no ato de sua apresentação no local de realização da Segunda Etapa.

VI – DAS VAGAS

VI.1 - As vagas a serem preenchidas serão oportunamente divulgadas e o seu preenchimento: 

a) far-se-á mediante opção do candidato, manifestada em formulário próprio durante o Programa de Formação; e

b) observará, rigorosamente, a ordem de classificação na Primeira Etapa do concurso.

VII – DO AUXÍLIO FINANCEIRO

VII.1 - Durante o período de realização do Programa de Formação o candidato fará jus a auxílio financeiro, na forma da legislação vigente à época de sua realização, sobre o qual incide o Imposto de Renda. Para o pagamento, ou para o não-pagamento do auxílio financeiro, será exigido do candidato o preenchimento e assinatura do respectivo “Termo de Responsabilidade e Opção”.

VII.2 – O candidato deverá ressarcir os valores recebidos a título do auxílio financeiro de que trata o item anterior nas seguintes situações: 

a) caso seja reprovado por inassiduidade no programa de formação ou desistência;
b) caso haja desistência da posse ou do exercício.

VIII – DISPOSIÇÕES GERAIS

VIII.1 – O candidato que estiver frequentando o Programa de Formação estará sujeito a regime de tempo integral, com atividades que poderão se desenvolver no horário noturno e nos sábados, domingos e feriados.

VIII.2 - As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e procedimentos do concurso de que trata este Edital, inclusive no Programa de Formação, correrão por conta dos candidatos, os quais não terão direito a alojamento, alimentação, transporte ou ressarcimento de despesas.

VIII.3 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor-Geral da ESAF.

MAURO SÉRGIO BOGÉA SOARES
Anexo Único – AFRFB 2011 – Grupo 2 -  candidatos convocados

	Class
	Inscr
	Nome

	430
	0276219
	LUIZ DE CASTRO SAMPAIO

	431
	0781622
	CRISTIANO CASTILHO ANSCHAU

	432
	0577138
	NEWTON CABRAL DE ALBUQUERQUE

	433
	0619396
	DANNY BARBOSA NEVES

	434
	0413216
	LIVIA CARVALHO DO ROSARIO

	435
	0689505
	EDUARDO NARLOCH VEIGA

	436
	0261190
	JAIME ALBERTO GUBERT

	24
	0588121
	DANIELLE MAGALHAES ROCHAEL (*)

	437
	0045837
	CESAR LUCIANO KEHL

	438
	0171387
	DIEGO MASCARENHAS OLIVA

	439
	0266272
	RAQUEL BARROS ANGELO

	440
	0384704
	MARCO ANTONIO DE BRITO

	441
	0468240
	MARCELO DE CERQUEIRA PEREIRA

	442
	0192147
	OSCAR MASSAMI FURUKAWA

	443
	0380580
	LIVIA MARIA MICHEL

	444
	0429414
	ANDRE LUIZ GOMES QUEIROZ

	445
	0448311
	ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA TEIXEIRA

	446
	0140716
	JOSE AUGUSTO GALERA DA SILVA

	447
	0488828
	RICARDO CAMPOS DE MENEZES

	448
	0612049
	ITAMAR ARTUR MAGALHAES ALVES RUGA

	449
	0302511
	FABIO TRAVAGIN VACCARI

	450
	0470252
	SANDRA DOS SANTOS PAES

	451
	0593877
	FERNANDA AUGUSTA DOS SANTOS PRINTES

	452
	0410500
	CLAUDIA BRUNETTI

	453
	0516422
	MIRELLA BORGHI

	454
	0344150
	LUIZ CLAUDIO NOGAROTO AMARAL

	455
	0239755
	JOAO ALBERTO FOLLE

	25
	0553166
	FERNANDO INTI LEAL (*)

	456
	0509540
	THOMPSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

	457
	0273058
	LUCIMEIRE GOMES

	458
	0117706
	LEANDRO CESAR ELOY SILVA

	459
	0052434
	MAURO GANZER

	460
	0111503
	SERGIO RICARDO DE PAIVA COSTA

	461
	0100790
	GRAZIELLA COSTA BRAZ LOURENCO

	462
	0412449
	FLAVIA ROBERTA PEREIRA QUINSAN

	463
	0522880
	ELVIRA ARAUJO PONTES LIMA

	464
	0270814
	RAFAELA FURTADO NOGUEIRA

	465
	0043940
	JULIANO VILLA VERDE CASTILHOS

	466
	0018503
	CARLOS ALBERTO ANSBACH SAMWAYS

	467
	0001350
	ALI MOHAMAD JAHA

	468
	0258156
	CRISTIANE DE RODRIGUES COELHO

	469
	0076325
	MARIANA TAVARES DOS SANTOS

	470
	0174041
	PAULO ROBERTO TREVIZANI

	471
	0313882
	DAVI DE ALMEIDA

	472
	0371416
	VINICIUS DANIEL FERNANDES VIEIRA

	473
	0169870
	JULIANA DOS SANTOS CARDOSO

	474
	0119466
	DIEGO FRANCISCO WANCH

	26
	0394866
	CARLOS EDUARDO BARROS FIGUEREDO (*)

	475
	0575909
	ALDO ALVES DO AMARAL

	476
	0104035
	ERIKA ALESSANDRA BRANDEMARTE PAGLIARINI

	477
	0210730
	PAULO AUGUSTO DE CARVALHO FLECK 

	478
	0396265
	SAMUEL HILARIO REBECHI

	479
	0542610
	FREDERICO DE ASSIS GONCALVES

	480
	0177458
	JULIANO DA SILVA

	481
	0492620
	CRISTIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

	482
	0139424
	MARCELO CONCEICAO BARBOSA DA COSTA

	483
	0036943
	ERIKA LOIOLA DE OLIVEIRA DUARTE

	484
	0239445
	YURI MELO DE SOUZA DUARTE

	485
	0564290
	ELISEU MITSUYO SHIRAYANAGUI DOS SANTOS

	486
	0073008
	ALINE CRISTINA NERES TEIXEIRA

	487
	0436348
	REGIS CAMPOS FAMA

	488
	0059471
	DAINY PACHECO DOS SANTOS

	489
	0418064
	PEDRO CORREA GORGA

	490
	0434876
	FABIO NUNES FERREIRA

	491
	0456969
	THIAGO MARQUES GALVAO

	492
	0220604
	ALEX SANTOS DE PAIVA

	493
	0382426
	ELISANE RODOVANSKI

	27
	0613061
	GILBERTO INACIO KLAUMANN (*)

	494
	0194859
	STELA QUINTAES

	495
	0312223
	CASSIUS LENZI GARCIA

	496
	0498050
	MARCELO FERNANDES DE OLIVEIRA

	497
	0289329
	ROBERTO CARNEIRO

	498
	0040592
	CINTHIA MARIANE WOCHNIK

	499
	0471534
	CAMILLA SOARES CARNEIRO

	500
	0016101
	CRISTINA TORRI

	501
	0497436
	RONEY AUGUSTO PAES DE BARROS

	502
	0212458
	MARCOS IWAMURA

	503
	0364886
	FELIPE GOMES FROTA DE OLIVEIRA

	504
	0046507
	RICHARD MENDONCA BARBOSA

	505
	0443255
	SERGIO ALCARO

	506
	0327425
	LEANDRO VIEIRA DA ROCHA

	507
	0784010
	HUMBERTO FELBINGER COSSU DE VASCONCELOS

	508
	0588571
	RAUL ROCHA DE PADUA FILHO

	509
	0450880
	TATIANA VIEIRA PEREIRA ROQUES

	510
	0225827
	RUBENS TELO

	511
	0497312
	DIOGO SIQUEIRA NOGUEIRA

	512
	0295620
	LUDMILLA NASCIMENTO BESSA

	28
	0139785
	BRENO ANDRADE SOARES SILVA (*)

	513
	0639540
	BRUNA GONCALVES GARCIA

	514
	0101010
	PEDRO HENRIQUE MAGALHAES DE MAGALHAES

	515
	0076775
	CASSANDRA DE SOUZA

	516
	0344095
	SARA MARIA LOBO PESSOA

	517
	0476641
	ALEXANDRA DE OLIVEIRA MELO SOUSA

	518
	0743429
	EDER IANUCK PANEGASSI

	519
	0034410
	LUCAS RODRIGUES AMARAL

	520
	0664910
	MARLYUS JEFERTON DA SILVA DOMINGOS

	521
	0219924
	ANDRE LATERMAN KOTUJANSKY

	522
	0342530
	ENIO CARLOS NUNES TAVARES

	523
	0098590
	MICHEL LOPES TEODORO

	524
	0416177
	MANOEL ALENCAR DOS SANTOS

	525
	0157660
	ERICK RAFAEL BOSSO

	526
	0877115
	SIDNEI TAGAMI

	527
	0149020
	CHARLES BORGES DE AVILA

	528
	0420603
	LETICIA CAPPELLANO QUADROS DOS SANTOS

	529
	0032719
	ELIAS JORGE ROQUE PINHEIRO

	530
	0271381
	SANDRO SOUZA LIMA

	531
	0541141
	LEONARDO ROGIER LOBO GONCALVES

	29
	0933996
	ODILVAN COSTA SANTOS (*)

	532
	0303224
	TIAGO EIDELWEIN

	533
	0146439
	LILIAN PERAZZOLO ATZ

	534
	0164496
	NARA FERREIRA RAMOS

	535
	0017337
	RODNEY CARLOS SOCEGAN GERALDI

	536
	0138320
	LUCAS RAMOS BOTELHO ANTUNES

	537
	0800856
	RINGLEI ANVERSA PUJOL

	538
	0434469
	MYLKE TAKADA

	539
	0745235
	DIOGO DE OLIVEIRA RODRIGUES

	540
	0492485
	ADRIANA PAUL CARNEIRO RIBEIRO

	541
	0281832
	LUCAS MOLINES DE FAVERI

	542
	0147052
	FABIO RAFAEL BOCK

	543
	0766445
	RAQUEL LOPES MATTOS

	544
	0007358
	JOSE ANTONIO RODRIGUES DA CUNHA

	545
	0377090
	ROGERIO DIAS DE OLIVEIRA

	546
	0546780
	THIAGO DOS ANJOS AZEVEDO

	547
	0286150
	ELIZANGELA PIMENTEL PINTO

	548
	0229768
	MARCELO FERNANDES FRANCA

	549
	0033715
	LETICIA LAGEMANN

	550
	0236543
	ANA MELO FIALHO

	30
	0557323
	ROBERTA ANDRADE NERY MATOS (*)

	551
	0642541
	CAIRO HUMBERTO DA SILVA

	552
	0213659
	ANDREA DIAS DE ANDRADE LIMA

	553
	0797049
	TIAGO OLIVEIRA LIMA

	554
	0246476
	DENISE FERREIRA MARQUES

	555
	0725188
	RODRIGO SOUZA RIBEIRO

	556
	0532983
	SUZANA CARVALHO DE MIRANDA

	557
	0180858
	MARCOS SIMAS IOZZI DIAS

	558
	0418994
	PAULA DE AMORIM CAVASSA FREIRE

	559
	0529001
	RENATO PEREIRA DOS SANTOS

	560
	0304565
	GUSTAVO MEDEIROS DE MACEDO

	561
	0614777
	ARTUR MONTEIRO PRADO FERNANDES

	562
	0141178
	TAIS BRANCHER BERTONCELLO

	563
	0677124
	TIAGO AUGUSTO ALVES LACERDA

	564
	0373796
	RAQUEL REBELLO LIGNANI SIQUEIRA

	565
	0029297
	LEANDRO GOMES RODRIGUES

	566
	0215686
	ELIZA HELENA D. DE OLIVEIRA DEL PINO

	567
	0214868
	PHILLIPE BOYER DE ALVENIR

	568
	0569496
	ROGER ANTONIO GARCIA DE SOUZA

	569
	0396672
	JULIO CESAR MENEZES DE ALMEIDA

	31
	0724890
	VALERIA DE CARVALHO SOBRAL (*)

	570
	0270059
	MONICA FRANTZ

	571
	0094358
	CARLOS EDUARDO PIMENTEL MONTEIRO

	572
	0204633
	FABIO HITOSHI NAKAMURA

	573
	0077062
	GUILHERME DE BARCELLOS ROXO

	574
	0431907
	HERMANO FELIPE CAMPOS FERRO

	575
	0047600
	DIEGO VASCONCELOS LUCENA

	576
	0423629
	ELISEU CELESTINO SCHOPF

	577
	0171280
	DANIEL VOIGT GODOY

	578
	0434450
	MIRELLA AKEMI ISHIBASHI COSIMATO

	579
	0633577
	SUN JIN KIM

	580
	0723207
	FABIO NEI TELES

	581
	0082821
	ALEXANDRE ALVES MEIRA

	582
	0375004
	CARLOS HENRIQUE LARA CAMPOLINA

	583
	0184683
	TIAGO DE SOUSA PEREIRA

	584
	0125547
	ANDRE OLIVEIRA BERNARDO DA CUNHA

	585
	0541338
	SERGIO AKIRA FUJITA

	586
	0520624
	ANTONIO AUGUSTO MARQUES GOMES

	587
	0605077
	MARCOS DAL BIANCO RIBEIRO

	588
	0388955
	LARISSA LIMA SILVEIRA DIAS

	32
	0691933
	JONE SANTOS COSTA (*)

	589
	0082724
	RENATA SIQUEIRA REIS

	590
	0404691
	FRANCISCO THADEU DE S. R. CAVALCANTI

	591
	0715123
	MARCELO HOLSTAK

	592
	0667307
	JOSE APARECIDO MACIEL

	593
	0083275
	GUSTAVO CELESTINO MIRANDA

	594
	0262340
	DIOGO QUEIROS CAMPOS

	595
	0469424
	AFRANIO DE MELLO FRANCO

	596
	0160431
	VINICIUS DAMASCENO FERREIRA

	597
	0067300
	GUSTAVO VARGAS DA COSTA

	598
	0227030
	EUDES DIAS FERREIRA

	599
	0474517
	PATRICIA REGINA SOUZA SILVA

	600
	0267481
	RENATO SERGIO DA SILVA FONTES

	601
	0011860
	GUILHERME AIEX PROENCA

	602
	0587230
	JOSE RICARDO ROSOLEN

	603
	0383511
	CHRISTIAN MARQUEZINI GOMES

	604
	0046523
	AUGUSTO CEZAR BRANDENBURG

	605
	0001830
	DIOGO GARRIDO DE CARVALHO

	606
	0114723
	JULIANO RIGATTI CAMPEOL

	607
	0132500
	FLAVIA CAMBRAIA MARINHO QUEIROZ

	33
	0408620
	ERIC RICARDO FREITAS SIMON SOLA (*)

	608
	0175455
	FLAVIO TEIXEIRA DA SILVA FRUCTUOSO

	609
	0091480
	PAULO SERGIO SILVEIRA

	610
	0409995
	MARINA ROCHA MEIRE

	611
	0347353
	LEONARDO MARQUES DO CARMO

	612
	1019511
	RODRIGO CAVACA CAMPOS

	613
	0108529
	ARTHUR VINICIUS DA COSTA FERREIRA PINTO

	614
	0160652
	BRUNA RONDINO BISOGNINI

	615
	0239062
	ANA PAULA DE OLIVEIRA MARCAIOLI

	616
	0212032
	ARTUR HENRIQUE CAMPOS PERES

	617
	0297160
	ENILDA ALMINHANA

	618
	0219525
	FERNANDA LAMEGO AVENDANHA

	619
	0635650
	THAISA DE OLIVEIRA SILVEIRA

	620
	0667200
	CHARLES SOUZA DE LIMA

	621
	0157341
	LUCAS VELOSO DA MOTTA SANTOS

	622
	0389617
	ANDERSON ZANG BORBA

	623
	0399787
	VALERIA NAIR FERNANDES VERGUEIRO

	624
	0235130
	FELIX CHALOM

	625
	0420344
	RICARDO RECINA

	626
	0955116
	PRISCILLA ALVARENGA GANEM DE CARVALHO

	34
	0493953
	SILVIO IWAO MIZOGOSHI (*)

	627
	0000515
	JULIANA DINIZ BOLZAN DE OLIVEIRA

	628
	0053317
	THIAGO RODRIGUES ULTRA SOARES

	629
	0064599
	ALEKSANDER BLAIR MORAES E SOUZA

	630
	0206784
	CASSIO TOMYO DE ARAUJO KOBOYAMA

	631
	0035696
	VANESSA JUENGE GRAF

	632
	0615285
	CICERO GAUDEIRTON SANTIAGO DO CARMO

	633
	0030147
	ANDREA CRISTINA FUJII

	634
	0186953
	JULIO CESAR DOS SANTOS NUNES

	635
	0108790
	HAMILTON ROCHA CALVAO JUNIOR

	636
	0156817
	GUILHERME NEVES VIUDES

	637
	0314480
	NORTON GUARACY VIANNA

	638
	0367168
	JOSE DE RIBAMAR DINIZ FERNANDES

	639
	0315427
	NIVIA MARIA DE PADUA NOGUEIRA

	640
	0365513
	RICARDO ABDUL NOUR TIOSSO

	641
	0401900
	ALEXANDRE CHRISTO TOREZANI

	642
	0070092
	PAULA CRAVO BORGES

	35
	0861901
	FRANCISCO EDME CESAR VALE (*)


(*) Candidatos Portadores de Necessidades Especiais






